
  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

No GABINETE DO PRESIDENTE 

mm
a 8
 PORTARIA nº 61/94 

  

O Presidente do Tribunal Nepional Eleitoral do 

Estado de Goias, Desembargador CHARIFE GQSCAR ABRAÃO, 

no uso de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

Designar o Sr. LAELSORN RAMOS JUBÊ, Técnico Judiciario, 

Classe "A", Padrão III, NS, para responder pelo expediente do cargo em comissão, 

de Coordenador de Controle Intermo - TRE - DAS - 101]-4, criado pela Lei nº 

8.868, de 14.04.94, até que O mesmo seja provido, ficando em cons seque ncia exonera- 

do do cargo em comissão de Auditor - TRE -DAS -102,4 » que foi transformado 

em Assessor — PR -DAS - 102.4, pela referida Lei. 

CUMPRA -SE e ANOTE -SE. 

Gabinete da Presidencia do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de (x as, em Goiania, aos 08 dias difies de Junho do ano de 1994,   


